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STAGIUS - RH LTDA ME

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLEYS)

Ano-calendario: 2002

EXCLUSAO. SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA.
INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA. EFETIVA SELECAO A CARGO DA
EMPRESA CONTRATANTE. SERVICO NAO ASSEMELHADO AO DE
PSICOLOGO, NEM DEPENDENTE DE HABILITACAO PROFISSIONAL
LEGALMENTE EXIGIDA.

O servico de selecdo e agenciamento de mao de obra prestado por empresa que
realiza integragdo empresa-escola, quando ndo compreende a efetiva selegédo de
candidatos, que fica a cargo da empresa contratante, mas apenas 0 mero
encaminhamento de cadastrados, ndo se utiliza de métodos e técnicas
psicoldgicas, ndo podendo ser considerado assemelhado ao de psicélogo, nem
dependente de habilitacdo profissional legalmente exigida, ndo ensejando
exclusdo do Simples Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento o0s Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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 EXCLUSÃO. SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA. INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA. EFETIVA SELEÇÃO A CARGO DA EMPRESA CONTRATANTE. SERVIÇO NÃO ASSEMELHADO AO DE PSICÓLOGO, NEM DEPENDENTE DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL LEGALMENTE EXIGIDA.
 O serviço de seleção e agenciamento de mão de obra prestado por empresa que realiza integração empresa-escola, quando não compreende a efetiva seleção de candidatos, que fica a cargo da empresa contratante, mas apenas o mero encaminhamento de cadastrados, não se utiliza de métodos e técnicas psicológicas, não podendo ser considerado assemelhado ao de psicólogo, nem dependente de habilitação profissional legalmente exigida, não ensejando exclusão do Simples Federal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 37/42) que indeferiu a impugnação apresentada contra o Ato Declaratório Executivo DRF/BLU nº 551.247, de 02 de agosto de 2004 (folha 30), que excluiu de ofício a contribuinte do Simples Federal, com efeitos a partir de 01/01/2002 (conforme § único do art. 24 da IN SRF nº 355/2003), com fundamentação legal nos art. 9º, inciso XIII da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, em razão de constatação de exercício da �atividade econômica vedada� de seleção e agenciamento de mão de obra.
Em sua impugnação às folhas 03/10, a contribuinte, em síntese do essencial, aduziu argumentos acerca do fato da atividade que exerce não ser impeditiva da opção pelo Simples Federal.
No acórdão a quo, a impugnação foi indeferida, tendo em vista, em síntese do necessário, a consideração de que tal atividade é assemelhada a de psicólogo.
Ciência do acórdão DRJ em 12/03/2008 (folha 44). Recurso voluntário apresentado em 09/04/2008 (folha 45).
A recorrente, às folhas 45/57, em síntese do necessário, reitera suas alegações anteriores e acrescenta que o serviço que presta não se assemelha ao de psicólogo nem depende de habilitação profissional legalmente exigida, bem como defende a irretroatividade dos efeitos da exclusão do Simples Federal. Ao final, requer a improcedência do ADE, a produção de provas que se fizerem necessárias e que as citações e intimações sejam feitas em nome dos advogados.
Anexa os documentos às folhas 74/122.
É o relatório.









 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso é tempestivo, portanto dele conheço.
A contribuinte traz aos autos, em sede de recurso voluntário, documentos comprobatórios que deveriam ser apresentados na impugnação, conforme art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Apesar de não contraporem, especificamente, fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, conforme determina a alínea �c� do referido dispositivo, tampouco atenderem às hipóteses previstas nas demais alíneas, serão admitidas no presente processo em homenagem aos princípios da verdade material e da formalidade moderada, basilares no processo administrativo, bem como reconhecendo a função instrumental das regras processuais administrativas na busca da verdade dos fatos. 
Os Termos de Convênio juntados aos autos, por exemplo, às folhas 74/75, informam as obrigações da contribuinte em seus contratos de prestação de serviços, no trecho reproduzido a seguir:

Observa-se que os referidos serviços correspondem a procedimentos burocráticos e administrativos, dos quais o cerne é o encaminhamento de candidatos a estágio através de uma integração entre empresa e escola.
Da leitura de tais contratos, é lícito concluir que a efetiva seleção dos candidatos não é feita pela recorrente, mas pelas empresas contratantes. Desta forma, não se vislumbra a utilização, privativa de psicólogo, de métodos e técnicas psicológicas em orientação e seleção profissional previstas no art. 13, §1º, da Lei nº 4.119/62, que regulamenta a profissão de psicólogo, as quais caracterizariam o serviço como semelhante ao de psicólogo, e enquadrariam a atividade da contribuinte dentre as que vedavam a opção pelo Simples Federal, previstas no art. 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, que fundamentou o ADE em discussão.
Quanto à possibilidade de prestação de outros serviços que pudessem constituir atividades impeditivas à opção pelo Simples Federal, não há qualquer indício nos autos; pelo contrário, a própria denominação da empresa, constante das notas fiscais juntadas aos autos, indica ser sua atividade a informada nos referidos termos de convênio, a integração empresa-escola.
Considero, portanto, improcedente a exclusão efetuada por meio do ADE em análise, com fundamento no art. 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96.
Em relação ao requerimento de que todas as intimações fossem feitas em nome dos advogados, aplica-se a súmula a seguir transcrita:
Súmula CARF nº 110: 
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra o acorddo de primeira instancia (folhas
37/42) que indeferiu a impugnacédo apresentada contra o Ato Declaratorio Executivo DRF/BLU
n® 551.247, de 02 de agosto de 2004 (folha 30), que excluiu de oficio a contribuinte do Simples
Federal, com efeitos a partir de 01/01/2002 (conforme 8 Unico do art. 24 da IN SRF n°
355/2003), com fundamentagéo legal nos art. 9°, inciso XIII da Lei n® 9.317, de 05/12/1996, em
razdo de constatacdo de exercicio da “atividade econémica vedada’ de sele¢do e agenciamento
de mé&o de obra.

Em sua impugnacdo as folhas 03/10, a contribuinte, em sintese do essencial,
aduziu argumentos acerca do fato da atividade que exerce ndo ser impeditiva da opgéo pelo
Simples Federal.

No acordao a quo, a impugnacdo foi indeferida, tendo em vista, em sintese do
necessario, a consideracao de que tal atividade € assemelhada a de psicologo.

Ciéncia do acorddo DRJ em 12/03/2008 (folha 44). Recurso voluntario
apresentado em 09/04/2008 (folha 45).

A recorrente, as folhas 45/57, em sintese do necessario, reitera suas alegacoes
anteriores e acrescenta que 0 servico que presta nao se assemelha ao de psicélogo nem depende
de habilitacdo profissional legalmente exigida, bem como defende a irretroatividade dos efeitos
da exclusdo do Simples Federal. Ao final, requer a improcedéncia do ADE, a producdo de provas
que se fizerem necessarias e que as citacdes e intimacgdes sejam feitas em nome dos advogados.

Anexa o0s documentos as folhas 74/122.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso é tempestivo, portanto dele conheco.

A contribuinte traz aos autos, em sede de recurso voluntario, documentos
comprobatdrios que deveriam ser apresentados na impugnacdo, conforme art. 16, 8§ 4° do
Decreto n® 70.235/72. Apesar de ndo contraporem, especificamente, fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos, conforme determina a alinea “c” do referido dispositivo,
tampouco atenderem as hipoteses previstas nas demais alineas, serdo admitidas no presente
processo em homenagem aos principios da verdade material e da formalidade moderada,
basilares no processo administrativo, bem como reconhecendo a fungdo instrumental das regras
processuais administrativas na busca da verdade dos fatos.

Os Termos de Convénio juntados aos autos, por exemplo, as folhas 74/75,
informam as obrigacdes da contribuinte em seus contratos de prestacdo de servicos, no trecho
reproduzido a seguir:

___________

2® Cléusul"" Wt

Sio obngagoes do Agente de Integragio Stagius: - s . .. : : .' ,. ;- _ -
1. Firmar convénios com as Escolas de 22 Grau pmfxssmnahzante e de curso suplenvo e cnrso supenor,
onde se caraclenze a possibilidade de Estégio, nas condiges colocadas pelas Escolas. .

i3

2. Comumcar 2 Empresa Concedente, das CODdlgOCS do 1tem 1.

3. Preencher com a Empresa Concedente a sohcuagao de esludante para estigm (Anexo 1).

4. Encammha: para a Empresa Concedente, os estudantes cadastrados, de acordo com a sollcltagao de
estudante para estdgio (Anexo 1). Lo e P

5. Fazer com que a escola de origem do Estudante e a Empresa Concedente assinem © ‘Térmo de
Compromisso de Estagio bem como o Termo de Aditamento, se houver.

6. Efetuar o Seguro de Acidentes Pessoais em favor do estagidrio.

&fctuar o Tcrmo de CDmpl‘OmlSSO de Estédgio bem como o Termo de Adltamcnto, se houver.

8. Efetuar o acompanhamenlo da frequéncla escolar do estudante ]unto & escola, enquanto estaglﬁno

9. Receber o relatério dos estagidrios, na forma, padrio e prazos estabelecidos.

28 M14nenlas .

Observa-se que os referidos servigos correspondem a procedimentos burocraticos
e administrativos, dos quais o cerne é o encaminhamento de candidatos a estagio através de uma
integracdo entre empresa e escola.

Da leitura de tais contratos, é licito concluir que a efetiva selecdo dos candidatos
ndo é feita pela recorrente, mas pelas empresas contratantes. Desta forma, ndo se vislumbra a
utilizacdo, privativa de psicdlogo, de métodos e técnicas psicoldgicas em orientacdo e selegdo
profissional previstas no art. 13, 81° da Lei n° 4.119/62, que regulamenta a profissdo de
psicologo, as quais caracterizariam o servico como semelhante ao de psicologo, e enquadrariam
a atividade da contribuinte dentre as que vedavam a opcao pelo Simples Federal, previstas no art.
90, inciso XIlI, da Lei n®9.317/96, que fundamentou o ADE em discusséo.
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Quanto a possibilidade de prestacdo de outros servi¢os que pudessem constituir
atividades impeditivas a op¢do pelo Simples Federal, ndo ha qualquer indicio nos autos; pelo
contrario, a propria denominacdo da empresa, constante das notas fiscais juntadas aos autos,
indica ser sua atividade a informada nos referidos termos de convénio, a integragdo empresa-
escola.

Considero, portanto, improcedente a exclusédo efetuada por meio do ADE em
analise, com fundamento no art. 9°, inciso XIII, da Lei n® 9.317/96.

Em relagdo ao requerimento de que todas as intimagdes fossem feitas em nome
dos advogados, aplica-se a sumula a seguir transcrita:

Stimula CARF n° 110:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson


https://carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf

